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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os Membros da' Terceira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por umi.ni~idàde de votos; declinar competência pasa .
julgamento em favor dos Egrégios Primeiro e Segundo Conselhos de .Contribuinte,
'em raz~o- da matéria, na forma do relatório e -voto que passam a integrar o presente
julgado. .

.. ANELIS. ~RIE~O
. _preSident:rAUDT'~ -

\~ES' ,
TA~SIO C~O BORGES
Relator

/

. . .
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Zenaldo Loibmim,
Nanci Gama, Sérgio de Castro Neves, Silvio Marcos Barcelos Fiúza, Marciel Eder .
Costa e Nilton Luiz Bartoli. Esteve presente o Procurador da Fazenda Nacion.al

. Leandro Felipe Bueno Tiemo.
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Cuida-se de pedido.' de restituição. daco.ntribuição. para
financiamento. da seguridade so.cial (Co.fins) e da co.ntribuição. so.cial so.bre o.lucro. das
pessoas jurídicas, seguido. de pedido. de co.mpen'sação. co.m valo.res devido.s ao. Sistema "
Integrado. 'de "Pagamento. de Impo.~to.se' Co.ntribuições das Microempresas e Empresas
de Pequeno. Po.rte (Simples). , " ,

Assim, a co.ntrovérsia é ,inerente a tributo.s da co.mpetência dó
Primeiro Co.nselho. de Co.ntribuintes, no. caso. do. exame da r~stituição. da co.ntribuição.
so.cial so.bre o. lúcro. das pesso.as jurídicas I, e da co.mpetência do. Segundo. Co.nselho. de
Co.ntribuintes, no. caso. do. enfrentamento. do.pedido. de restituição. da co.ntribuição. para
financiamento. da seguriçlade so.cial (Co.finsf.

.Reso.lvido.s o.s' pedido.s de restituição., o. eventual, deferimento. do.
pedido.' de co.mpensação." independe "do. cónh~cimento. da legislação. de um tributo.
específico., porquanto. esse tema é nQrma geral de direito. tributário, no. gênero., e
extinção do. crédito. tributário., na espécie.

Co.m essas considerações", ~oto no "sentida de declinar competência
para o' Primeiro Conse!ho de Contribuintes e para o Segundo Conselho de
Contribuintes.

Sala das Sessões, em 26 de'janeiro de 2006.

a,~~ ..
TARASIO CAMPELO BORGES - Relator

".Regimento'rntemo dos Conselhos de Contribuintes aprovado pela Portaria MF 55, de 16
de março de 1998, artigo 7°, inciso I, alínea "c"" •

. Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes aprovado pela PortariaMF"55, de
1998, artigo.8°, inciso I1I, alínea "c", c~m a redação dada pela Portaria MF 1.l32,de 30 de
setembro de 2002. ' • , .
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